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EDITAL Nº 54/2022/REIT - DGP/IFRO, DE 30 DE JUNHO DE 2022
PROCESSO SEI Nº 23243.007689/2022-60
DOCUMENTO SEI Nº 1639639

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o constante no Despacho 272 (SEI nº 1638820), torna público as
vagas disponível para consulta aos servidores classificados no Edital nº 53/2022/REIT - DGP/IFRO, de 20 de junho de 2022 (SEI
nº 1629197).
1. QUADRO DE VAGAS 
1.1. Quadro de vagas cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnologico 

Área Quant. de
Vagas Unidade

Administração 2 (duas) Campus Avançado São Miguel do Guaporé
Administração 1(uma) Campus Guajará-Mirim
Administração 2 (duas) Campus Jaru
Administração 1 (uma) Campus Porto Velho Zona Norte

Agronomia 2 (duas) Campus Ariquemes
Arquitetura 2 (duas) Campus Vilhena

Artes 1 (uma) Campus Ariquemes
Biologia 1 (uma) Campus Guajará-Mirim

Educação Física 2 (duas) Campus Guajará-Mirim
Enfermagem 1 (uma) Campus Guajará-Mirim

Engenharia Civil 1(uma) Campus Vilhena
Engenharia Civil 4(quatro) Campus Porto Velho Calama

Engenharia de Controle e Automação 1(uma) Campus Porto Velho Calama
Engenharia Química 1 (uma) Campus Ji-Paraná

Física 2 (duas) Campus Guajará-Mirim
História 1 (uma) Campus Ariquemes
História 1 (uma) Campus Cacoal
História 1 (uma) Campus Jaru
História 1 (uma) Campus Guajará-Mirim

Informática 2 (duas) Campus Ariquemes
Informática 2 (duas) Campus Avançado São Miguel do Guaporé
Informática 3 (três) Campus Guajará-Mirim
Informática 1 (vaga) Campus Vilhena

Letras Português 1 (uma) Campus Guajará-Mirim
Libras 1 (uma)  Campus Porto Velho Zona Norte

Matemática 1 (uma) Campus Avançado São Miguel do Guaporé
Matemática 1 (uma) Campus Colorado do Oeste
Matemática 1 (uma) Campus  Guajará-Mirim

Música 1 (uma) Campus Porto Velho Calama
Química 1 (uma) Campus Colorado do Oeste
Química 1 (uma) Campus Ji-Paraná
Química 1 (uma) Campus Guajará-Mirim
Química 1 (uma) Campus Cacoal

Sociologia 1 (uma) Campus Ariquemes

 

2. CONSULTAR INTERESSE DE REMOÇÃO 

2.1. Quadros demonstrativos de vagas
Quadro I - Administração

Ordem SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO UNIDADE DE INTERESSE REMOÇÃO

Boletim de Serviço Eletrônico em 04/07/2022 
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de Classificação
Edital 53/2022

DISPONIBILIZADAS NESTE EDITAL

1ª Everton Candido Luiz Campus Guajará-Mirim Campus Porto Velho Zona Norte

 

Quadro II- Agronomia

Ordem
de Classificação
Edital 53/2022

SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO UNIDADE DE INTERESSE REMOÇÃO
DISPONIBILIZADAS NESTE EDITAL

1ª Valdir Moura Campus Colorado do Oeste Campus Ariquemes

 
Quadro III -  Artes

Ordem
de Classificação
Edital 53/2022

SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO UNIDADE DE INTERESSE REMOÇÃO
DISPONIBILIZADAS NESTE EDITAL

1ª Carlos Eduardo de Sousa da Fonseca Campus Guajará-Mirim Campus Ariquemes

 

Quadro IV -  História

Ordem
de Classificação
Edital 53/2022

SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO UNIDADE DE INTERESSE REMOÇÃO
DISPONIBILIZADAS NESTE EDITAL

3ª André Luís Monteiro Ferreira Lopes Campus Colorado do Oeste Campus Ariquemes e  Campus Cacoal
4ª Joelton Rezende Gomes Campus Ariquemes Campus Cacoal*
5ª Carlos André Trindade de Oliveira Campus Guajará-Mirim Campus Cacoal* e Campus Jaru
6ª Marciane de Souza Campus Colorado do Oeste Campus Ariquemes** e Campus Cacoal*

* Somente será considera a opção de vaga caso o servidor melhor classificado declína do Campus Cacoal
**Somente será considera a opção de vaga caso o servidor melhor classificado declína do Campus Ariquemes

Quadro V - Informática

Ordem
de Classificação
Edital 53/2022

SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO UNIDADE DE INTERESSE REMOÇÃO
DISPONIBILIZADAS NESTE EDITAL

2ª Weslley Michel Silva Bolsoni Campus Colorado do Oeste Campus Vilhena
4ª Danilo Pereira Escudero Campus Ji-Paraná Campus Vilhena*
5ª Erick Leonardo Weil Campus Guajará-Mirim Campus Vilhena* e Campus Ji-Paraná**

6ª Ricardo Loureiro Soares*** Campus Guajará-Mirim  Campus Colorado do Oeste**** , Campus Ji-Paraná**
e Campus Vilhena*

7ª Alberto Ayres Benicio***** Campus São Miguel do Guaporé Campus Vilhena*

8ª Etnã de Oliveira Lima Campus Guajará-Mirim Campus Ariquemes, Campus Ji-Paraná** e Campus
Vilhena*

9º Renato Almeida de Oliveira Campus Guajará-Mirim Campus Ariquemes ******, Campus Ji-Paraná**
11ª Neemias Ferreira Hitotuzi Campus Guajará-Mirim Campus Ariquemes****** e Campus Vilhena*

12ª Jean Carlo Wai Keung Ma Campus Guajará-Mirim
Campus Ariquemes******, Campus Colorado do

Oeste****, Campus Ji-Paraná**, Campus Vilhena*
e Campus Avançado São Miguel do Guaporé

* Somente será considera a opção de vaga caso o servidor melhor classificado declína do Campus Vilhena
** Somente será considera a opção de vaga caso o servidor Danilo Pereira Escudero seja removido para o Campus Vilhena e
observada a ordem de classificação
*** Não será consultado para o Campus Ariquemes, pois já se encontra classificado e homologado para remoção pelo Edital 43
(SEI nº 1605274)
**** Somente será considera a opção de vaga caso o servidor Weslley Michel Silva Bolsono aceite a remoção para o Campus
Vilhena e observada a ordem de classificação
***** Não será consultado para o Campus Ji-Paraná, pois já se encontra classificado e homologado para remoção pelo Edital 43
(SEI nº 1605274)
****** Somente será considera a opção de vaga caso o servidor melhor classificado declína do Campus Ariquemes
******* O Servidor Wesley Jhonnes Ramos Rolim não será consultado para o Campus Vilhena, pois já se encontra classificado e
homologado para remoção pelo Edital 43 (SEI nº 1605274)

Quadro VI - Matemática

Ordem SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO UNIDADE DE INTERESSE
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de Classificação
Edital 53/2022

REMOÇÃO DISPONIBILIZADAS NESTE
EDITAL

9ª Igor Feijó dos Santos Campus Guajará-Mirim Campus Avançado São Miguel do
Guaporé Campus Colorado do Oeste

11ª Paulo Apolinário Nogueira* Campus Guajará-Mirim Campus Avançado São Miguel do
Guaporé Campus Colorado do Oeste

* A prioridade da vaga e do servidor melhor classificado

Quadro VI - Música

Ordem
de Classificação
Edital 53/2022

SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO UNIDADE DE INTERESSE REMOÇÃO
DISPONIBILIZADAS NESTE EDITAL

1ª Afonso Felipe Galdino Leite Romagna Campus Cacoal Campus Porto Velho Calama

 

2.2. Para área não relacionadas no item 2.1 não há servidores inscritos no edital de cadastro de interesse de remoção
homologado pelo Edital 53 (SEI nº 1629197).
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. A remoção está condicionada a entrada em exercício de novo servidor na unidade de origem.
3.1.1. Para as vagas relacionadas no 1.1 informamos que as mesmas serão providas após as rodas de remoção e
encerramento do 1º semestre letivo de 2022.
3.2. Os servidores relacionados no item 2 deste edital deverão no prazo de até 2 (dois) dias úteis, CONFIRMAR ou
DECLINAR da remoção, devendo encaminhar o Termo de aceite ou Declínio Anexo I, via SEI para a Diretoria de Gestão de
Pessoas - DGP observando:
3.2.1. Formalizar o Processo do Tipo: Pessoal - Remoção - Público;
3.2.2. Incluir o Anexo I e assinar;
3.2.3. A ausência do envio do Anexo I no prazo estipulado no item 3.2, caracteriza desistência da vaga;
3.2.4. As prioridades de remoção serão observadas de acordo com a classificação do servidor no  Edital 53 (SEI nº
1629197).
3.2.5. Após o aceite de remoção o servidor não poderá mais declinar da vaga.
3.3. O servidor participante do Programa de Gestão do Teletrabalho será desligado no ato de sua remoção.
3.4. A relação de servidores classificados por unidade será divulgada no dia 06/07/2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique dos Santos, Reitor(a) Substituto(a), em 04/07/2022, às 16:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1639639 e o código CRC C7FE355E.

 
 
 

Anexo I do  Edital Edital Nº 54/2022/REIT - DGP/IFRO, de 30 de junho de 2022
DOC SEI (1642716, 1642784, 1642796, 1642805, 1642821, 1642880 e 1642897)

 
 

 
 
 
 

Referência: Processo nº 23243.007689/2022-60 SEI nº 1639639

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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